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RESOLUÇÃO NORMATIVA 
Nº 065 / 2023 

 
DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA 
COMISSÃO DE SELEÇÃO DE PROJETOS 
PARA O EDITAL 01/2023-CMI.  

O Conselho Municipal do Idoso de Santos – CMI no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Municipal nº 791/91 revogada pela Lei 2.498/07, alterada pelas Leis n.º 2.584/08 e 
2.692/10, órgão deliberativo e controlador das políticas públicas dirigidas à pessoa idosa, 
conforme deliberado em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 04 de julho de 2023 e 
, nos termos do parágrafo 1º do artigo 27 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 
para posterior baixa de portaria pelo Secretário Municipal, conforme “caput” do artigo 13 do 
Decreto Municipal nº 7.585, de 10 de novembro de 2016. Nomeia os integrantes da Comissão 
de Seleção de Projetos do Edital 01/2023-CMI, a saber: 

 

I - Carlos Augusto Carvalho 

CPF 537496348-15 

Representantes da população idosa no CMI 

 

II – Wilson Carlos Bregochi Júnior 

RG: 28.534.200 

Assistente Social – Seção Casa de Participação Comunitária – SEPACOM – Secretaria 

da Mulher, Cidadania e Direitos Humanos – SEMULHER 

 

III – Hidely do Nascimento 

RG: 6059355- 6 

         Representantes da população idosa no CMI 

 

IV – Renato Aparecido Dutra Matos  

Rg: 17.468.884-2 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
 

V – Lucimar Silva de França Mizerevicius 

RG: 10.415.600-4 

         Representantes da população idosa no CMI 

 
 

 
 

Paulo Henrique Montenegro Lopes Ferreira 
Presidente do CMI 

 

 


